
Câmara Municipal de Barra de São Francisco 
Estado de Espirita ~JltO 

L E I NQ , 5'(,/66 

Reajusta os vencimentos , salários , proventos e 
pensões dos s ervidor es municipais e dá outras 

• proy 1denc 1as . 

A Câmara Municipa1 de Barra de São Francisco , ~tado do Ksp!ri 
to Santo , usando de suas atribuições , 

D E C R BT A : -

Ar tigo lg . - Ficam rP.ajustados em 10~ Ccem por cento) Os ven
c imentos , salários , proventos e pensões dos servidor es municipais . 

Parágrafo ilo100 - Excet uam- s e do 'CAPtrr"des te artigo , os ser• 
vidores que percebem remuneração com base no piso naciona1 de s alár ios e sa 
lár io llÚniaD de r efer ência . 

Artigo 211 . - Fica fixado em c z$. 30 . 000 , 00 ( trinta mil cruzado 
o sa1ár1o do ?>raça1 que exerce !unção de aj udante. 

Artigo 311 . - Os servidores que exer cem atividades insa1ubr es , 
pass arão a perceber o adicional de insa1ubridade , nos têrmos definidos em 
lei.. 

Artigo l+g. - Fi cam equiparados os vencimentos dos cargos de co 
t ador e assessor jurí dico . 

Artigo 5'S . - A partir de 111 de novembro de i . 988, todas as r em. 
nerações , exceto as de que trata o parágrafo único do artigo lg desta Le 
serão reajustados mensalmente , de acordo com a lhidade de Referência de ~re 
ços . 

ção , 
ções 

Artigo 6g. - & ta lei entrará em 
retroagindo seus e.feitos a 1 11 de out ubro 

# 

em contrario . 

• vigor na dat a de sua publ i.ca 
de 1 . 988, revogadas as dispos, 

Sal a Benjami m 1,;onst aot, 20 de outubro de i . 988. 

# Reg. no l ivro propr io , 
data supra. 

A!dlton ~raes - Of. Adm. 

Dr. João Rocha Fllbo 
Presi dent e 


